
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N.           , DE 2023 

(Da Sra. Bia Kicis) 

 

 

 

 

Requer, nos termos do artigo 155 do Regimento 

Interno, tramitação sob o regime urgência do Projeto 

de Lei Complementar nº 108/21. 

 

 

 

 

Senhor presidente, 

 

 Venho respeitosamente requerer nos termos do artigo 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o regime de tramitação de urgência para apreciação 

imediata do Projeto de Lei Complementar nº 108/21, que “Altera a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir o enquadramento como Microempreendedor 

Individual (MEI) de pessoa com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 130.000,00 

(cento e trinta mil reais), bem como para permitir que o MEI contrate até 2 (dois) 

empregados”. 

 

 

             Sala das Sessões,        de     de 2023. 

 

 

 

 

Deputada Bia Kicis 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Bia Kicis)

 

 

 Altera a Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, para

p e r m i t i r  o  e n q u a d r a m e n t o  c o m o

Microempreendedor Individual (MEI) de

pessoa com receita bruta anual igual ou

inferior a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil

reais), bem como para permitir que o MEI

contrate até 2 (dois) empregados

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233371636400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE

 4  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_7899)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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